
 
 
 
 

 

Londrina, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2021 

EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2022 

 

II – DO OBJETO LICITADO 

 

Art. 2º. Constitui objeto desta licitação, a Constituição de Registro de Preços para a 
aquisição conforme necessidade e conveniência da Londrina Iluminação, de BRAÇOS 
METÁLICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme descrições, características e 
quantidades descritas na tabela abaixo, devendo atender no mínimo a todas as 
condições constantes nas respectivas Especificações de Material da Londrina Iluminação 
(ETM), Anexo VIII deste Edital de Pregão: 

 

 

LOTE 1 

Item 
Descrição ETM 

Garantia 

Mínima 
Quantidade 

1 Braço BR-3 (4m) 209 2 anos 6.307 

     

LOTE 2 – COTA ME/EPP  

Item 
Descrição ETM 

Garantia 

Mínima 
Quantidade 

1 Braço BR-3 (4m) 209 2 anos 2.101 

 

LOTE 3 

Item 
Descrição ETM 

Garantia 

Mínima 
Quantidade 

1 Braço BR-2 (3m) 208 2 anos 17.452 

     

LOTE 4 - COTA ME/EPP  
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Item 
Descrição ETM 

Garantia 

Mínima 

Quantidade 

1 Braço BR-2 (3m) 208 2 anos 5.817 

 

LOTE 5 

Item 
Descrição ETM 

Garantia 

Mínima 
Quantidade 

1 Braço BR-2 (2m) 207 2 anos 1.972 

     

LOTE 6 – COTA ME/EPP 

Item 
Descrição ETM 

Garantia 

Mínima 
Quantidade 

1 Braço BR-2 (2m) 207 2 anos 657 

 

QUESTIONAMENTO 001, 002 e 003 – EDITAL DE PREGÃO 002/2022 

Esclarecimentos da LONDRINA ILUMINAÇÃO a questionamentos referentes ao Edital de 

Pregão 002/2022: 

QUESTIONAMENTO 001: 

Em “Anelise” do edital e seus anexos não constatamos apresentação de amostra. Confere 

o entendimento? 

RESPOSTA DA LONDRINA ILUMINAÇÃO REFERENTE AO QUESTIONAMENTO 001: 

Prezados(as), 

Considerando que a palavra “Anelise” se refere a palavra “análise”, no edital de pregão nº 

002/2022 não consta a necessidade de apresentação de amostra. Porém, adiantamos que 

todos os materiais recebidos pela equipe da Londrina Iluminação são conferidos de forma 

assídua e minuciosa e a qualquer constatação do não atendimento as especificações 

técnicas contidas nos anexos do referido edital serão tratadas pontualmente, podendo, 

inclusive, ocasionar em sanções administrativas ao contratado/detentor da ata.  

 

QUESTIONAMENTO 002: 

No anexo XI Matriz de Riscos, item 5 informa: 

Falta de documento comprobatório referente seguro do contrato (5% do valor total do 

contrato). 
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Obs. Não ficou claro o seguro de 5%. Seria o seguro do contrato? 

RESPOSTA DA LONDRINA ILUMINAÇÃO REFERENTE AO QUESTIONAMENTO 002: 

Prezados(as), 

Considerando que no edital de pregão de nº 002/2022 e em seus anexos não há menção 

da necessidade do seguro de execução contratual, o item 5 não se aplica a este certame. 

 

QUESTIONAMENTO 003: 

Nos Anexos - Especificações Técnicas dos braços informa: 

Deve ser estampado de forma legível e indelével em local visível da base, no mínimo: nome 

ou marca do fabricante e ângulo da ponta da haste. 

Obs. Teria realmente a necessidade de indicação/gravação do ângulo? Seria um custo a 

mais na fabricação. 

RESPOSTA DA LONDRINA ILUMINAÇÃO REFERENTE AO QUESTIONAMENTO 003: 

Prezados(as), 

Os materiais a serem fornecidos à Londrina Iluminação devem atender na integra suas 

respectivas especificações técnicas as quais são parte integrante do edital de pregão nº 

002/2022.  

 

 

 

Paulo Sergio de Mattos Cesar 
Pregoeiro 


